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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Parecer CEP ao Processo n9182/2005 -Contas da Prefeitura do Exercício de 2001. Fls. 01/06.

COMISSÃO ESPECIAL PROCESSANTE

PRoc N° 182/2005 CONTAS DA PREFEITURA -EXERCÍCIO  DE 2001

ASSUNTO: JULGAMENTO  DAS CONTAS  DO  EXECUTIVO  REFERENTE AS  CONTAS  DE 2001

Os  integrantes  das  Comissão  Especial   Processante,  reunjdos  na   presente

data   para   avaliar   o   expediente   discriminado   em   epígrafe,   registram   as   seguintes

considerações:

RELATÓRIO

Trata-se  de  processo  que  versa  sobre  a  tomada  de  contas  do  Executivo

municipal  referente ao exercício de 2001.

0  expediente  foi  remetido  a  esta  Casa  Legislativa  pelo  egrégio Tribunal  de

Contas   de   São   Paulo,   cujo   parecer   técnico   emitiu    recomendação   para   que   as

respectivas contas fossem rejeitadas pelos nobres Vereadores (fls. 04/64).

Recepcionado  o  expediente  neste  Poder  Legislativo,  procedeu-se  nos  atos

processuais,   conforme   determina   o   Regimento   lnterno,   com   a   manifestação   da

Consultoria Jurídica  que apresentou  pareceres subsidiando a  condução procedimental

(fls. 65/66, 69/72,112/117,180/181 e 211/214).

0   interessado   foi   devidamente   citado   (fls.   80/81,   124/125,   128/129

280/290) e apresentou sua defesa escrita, ocasião em que postulou: o/ constituição

Comissão   Especial;   b/   fixação   de   procedimento,   em   especial   prova   pericial   e,
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mérito,  c/ o  reconhecimento de  lega'lidade  das contas  (fls.  82/98,153/167,173/179 e

206/210).

Após   a   defesa,   as   Comissões   Permanentes   de   Constituição   e  Justiça   e

Finanças e Orçamento apresentaram  parecer conjunto opinando  pelo acolhimento do

parecer e consequentemente pela rejeição das contas em exame (fl.103 e 170).

Todavia,  ante  a  dinâmica  do  rito  procedimental  estipulado,  o  interessado

promoveu  a  competente  ação  judicial  e,  por  três  vezes,  obteve  êxito  em  anular  o

procedimento realizado pela Câmara  Municipal  (processo n9 600.884-5/6-00,  processo

n9 990.10.273415-3 e processo ng 292.01.2010.006380-4),

Assim,   ante   a   última   anulação   por  determinação  judicial   constante   dos

autos,  retomou-se  o feito a  partir de fl.  170  do  Processo  n9  182/2005,  nos  seguintes

termos:

Em fiace das considerações teddas, julgcLse PROCBDENTE a ação,

para ci;"1ar parcialmert±e o processo admiristrativo, a parir da fl.
170, i,nclusi:ve (Rela±ório e Voto d,as Corrissões 1  e 2, cuja cópia se

enco"±Ta à f l. 374 destes c[u±os), de±e:rTrinando-se

í)      produçã;o  da prova periclal plei±eada pelo  ora requeren±e,
com     possibílidade     de     fiorm:ulação     de     quesi±os     e

acompanhamen±o por assisterúe técrrico;

ü)     a fiorrnação  de  comlssão  especícLl para ci,nalisar a refieriáa

prova,  eiritindo  parecer;  assj,m  corno  das  Coririssões  de
CorLsttirição   e   Jusfiça   e   Fi:m:nsas   e   Orçamen±o,   que
cmalisarão todas as prouas prodiizidas de acord;o com síu,as
compe±ê"cias específ tcas; e
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ül)   a  t"ümação  do  eJc-Prefieí±o  MARCO  AURELIO  para  que  se
m,arifieste  sobre  a prova  e  sobre  o  parecer  da  corrtissão
especial, an±es de col.ocado o processo em pau±a.

Declara:se    imlo,    também,    o    Decre±o    Legislcitivo    rL°

299/2009.

•   Mesmo     após     a     determinação     judicial     nos     termos     anteriormente

colacionados,   o   expediente   não  foi   submetido   a   efetiva   deliberação   em   plenário,

tendo sido j.ulgado de forma fictícia  (fls.  216/217).

Posteriormente,      sobreveio      o      julgamento      da      Ação       Direta       de

lnconstitucionalidade  n9  2189951-23.2016.8.26.0000,  que  resultou  na  Emenda  à  Lei

Orgânica  do  Município  ng  72,  de  11  de  maio  de  2017,  de  modo  a  impor  a  efetiva

deliberação da  matéria  pelo Parlamento municipal.

Assim,  com  a  aprovação  do  Decreto  Legislatívo  n9  406/2018,  editado  em

observância  a  sobredita  ADln,  retomou-se  a  marcha  processual,  onde  interessado foi

devidamente   intimado   (fls.   256/257)   e   apresentou   manifestação   a   fls.   280/289,

ocasião em que reafirmou a  higidez das contas em análise.

Sem   prejuízo,   esta   Casa   Legislativa   observou-se   fielmente   o   comando

judicial  detalhado  a  fl.  254,  sendo:  a)  composta  a  Comissão  Especial  Processante  (fls.

274/275)  e;  b)  facultada  ao  interessado  a  apresentação  de  quesitos  (fl.   276),  que

foram apresentados (fls. 419/421) e, após,  realizada prova  pericial (fls. 426/453).

:iaerreac:ros:u:aousd:epsetr:C:a::::s::C:smp'enc|:,d:r:c:::a°:t:Sp::ar!ae::snstãaore:oep:r°t.nc::t°e#

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAFtEÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955L2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



Zziii!

Eiil

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO  DA LIBERDADE

Parecer CEP ao Processo n9182/2005 -Contas da Prefeitura do Exercício de 2001. Fls. 04/06.

FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE

Com  efeito,  da  leitura  dos  pareceres  técnicos  da  Egrégia  Corte  de  Contas,

depreende-se  de  forma  clara  a  aplicação  insuficiente,  pela  então  Municipalidade,  de

recursos   no  ensino  fundamental,  em  contrariedade  ao  artigo   212  da  Constituição

Federal, que assim  dispõe:

Ari. 212. A Urião cLpücará, cm:ualme"±e, rTunca menos de dezoi±o, e

os Estados,  o Distri±o Federal e os Muricípios virt±e e clnco por
certio,     rto     rn:írimo,     da    recei:±a    resul:±cm±e    de    impostos,
compreendida a prwerien±e de transfierências,  rta mamu±emção  e
deserwol.vi,merúo do ensi.no.

No  curso  da  análise  da  citada  Corte  foi  constatado  que  o  Município,   no

exercício  em  questão,  o  de  2001,  aplicou  apenas  23,29°/o  das  receitas  advindas  de

impostos, quando o piso constitucional é de 25%.

Vale  lembrar,  este  é  o  piso,  o  valor  mínimo,não  o  ideal. Então,  se  não foi

observado  sequer  o  valor  mínimo  aceitável,  não  há  como  acolher  as justificativas  do

interessado, já examinadas exaustivamente pela Corte de Contas.

E    mais,   a    própria    prova    pericial,    postulada    e    realizada    em   favor   do

interessado,  corrobora  o  entendimento  anterior do Tribunal  de  Contas,  ao  externar a

seguinte conclusão:

Pod;eriws concl:uj,r que o saldo de ``Restos a Pagar" do Exercício d;e

2001,  e  de  R$3.423.077,59  (três  rril:liões,  quc[±rocerúos  e  riit±e  e

três mil,  se±em±a e  sete reai,s  e cinque"±a e rLoi)e  cerúauos),  e são

origírLados  do  Orça,merc±o  Muricipal preijisto  na Lei Orçcmertiaria
Armal,  e  que fiorcm  deridcmen±e  em:penhados  e  partialrnert±e

pagos no,exercício de 2002.( fl. 433).
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A tese defensiva já  havia si.do aprecíada a exaustão pelo Tribunal  de Contas,

inclusive em sede recursal que, didaticamente, assim ponderou sobre tal tese:

Em que  peserrL  os  respet±àveis  argumer[±os  acrescidos  pelo

represert±cm±e da PrefieífiJ:ra Muricipal sotici±ando  a i.nclusã;o

para esse fim dos ualores inscri±os em restos a pagar, para
os  qu,cris  ri,ã,o  hcwia  o  corresporLderúe  l.astro  fimcmceiro  em

co"±a  vincu,lada,  sob  a  alegaçã,o  de  que  refierid,os  valores
teriam sído  tiquidad,os  rLo  exercício posterior,  penso  que tal

pretensã;o nã,o deve prosperar.

Isso porque, ao estabelecer que parie da recetia arrecadada
no e)cercícj.o seja apticada, rLo ensíno, quer a, CorLstifiiiçã,o que

h;aja  efietivo  comprometimen±o  de  recu:rsos  ftncmceíros  do

próprio exercícrio,  o que não se obtém apenas com a reserva
orçcme"±á;ria d,estifii;ÍdcL de lastro  efietiuo,  corno  se trLfiere  do

disposto rLo arigo õ9, § 5°, da Lei n° 9.394/ 96.

Consigna-se,  ainda,  que,  de  acordo  com  a ju;risprudênda
deste  Tribunal,   as   despesas   corrL  erLsino,   inscri±as   corri,o

restos   a   pagar,   poderia,m,   excepcrionalmerúe,   in±egrar   o
cãlculo d.e que se fiala, se rbo ftmal dô exerdcío hmuesse em
corL±a rnouímer[±o saldo suficie"±e não só pci,ra cobrLlas, rms

também os demais débí±os que compusercm aquela con,±a. No
erúcm±o,  os  a:u±os revelam que a í:nscrição tstal em, restos a

paga;r  soma  R$28.359.620,40,  enqi,a;tio  a  disporibüid,ade
ftncmceira alccmça rrLeros R$12.948, 960,32 (f ls. 25).

Di,cmle  disso,  consta;±a~se  que,  mesrrLo  com  a  inclusã;o  d,e

d,espesas não consi.d,eradas cm±eriormertie (R$1. 960. 959,40),

aperLas   23,29%  d.o  produ±o  de  impostos  e  trcmsfierêrLcías

fiorcim apticadas na atividaáe, morúan±e infierior, portcm±o, cLo
rririmo erigtdo pela refierid,a disposiçã.o constifucíorLal.
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Portanto,  ao  consignar  que  o  saldo  de  ``Restos  a  Pagar"  do  Exercício  de

2001,  foi  devidamente  empenhado  e  apenas  PARCIALMENTE  pago  no  exercício  de

2002,  o  €xperf  reforçou  o  entendimento  da  Corte  de  Contas  de  descumprimento  do

ar[igo 212 da Constituição Federal.

No  mais,  dadas as substanciais razões elencadas  pela  Corte auxiliar,  de rigor

a  manutenção  do  parecer  emitido  pelo Tribunal  de  Contas,  cuja  recomendação  é  no

sentido de rejeitar as contas atinentes ao exercício de 2001.

CONCLUSÃO

Ante  o exposto,  o  parecer conclusivo  desta  Comissão  Especial  Processante,

acerca  da  prova   pericial   produzida,  e  do  demais  conj.unto  probatório  constante  do

presente expediente,  é  no sentido  de  manter o  parecer prévio do Tribunal  de Contas

de São  Paulo,  ante o descumprimento,  pelo interessado, ao artigo 212 da  Constituição

Federal, e a consequente rejeição das contas.

E  o  parecer  desta  Comissão  que,  sem  prej.uízo  do  parecer  a  ser  emitido

pelas   Comissões   Permanentes   de   Constituição   e  Justiça   e   Finanças   e   Orçamento,

deverá ser prontamente remetida ao interessado para manifestação.

âmara Munjcipal de Jacareí, 20 de maio de 2019.
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